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Ata de Registro de Preços n"ltsj-/2021
Processo Licitatóúo CTTS N" 001/2021

Pregáo Eletrônico SRPC N" 00'l/202í

O MUNEíilo DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival José

Pereira n' 1370, Parque das Feiras, 55.125{00, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/lrF sob o no

11.256.054/0001-39, por meio da COMPANHIA DE TúNS|TO E TRANSPORTE URBANO DO

MUMCÍP|o DE TORITAMA, inscrito no CNPJ/MF 29.587.971/0001-61, por meio de seu Diretor

Presidente, Sr. Daniel Bezena da Silva Neto, portador do RG n0. 9.305.831 SDS/PE e inscrito no CPF

sob o no. 110.620.59441, nos termos do que dispÕe na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e o
Decreto [/unicipal no 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicação subsidlária da Lei n.0 8.666, de 21 de

junho de 1993, e face ao resuhado obtido no Pregão Elehônico (SRPC) CTTU no 00í/2021, resolve

REGISTRAR 0S PREçOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa MOTORÂC LTDA

inscrita no CNPJ/IIF sob o no í'1.700.630/000861, situada à Avenida Raimundo José da Silva, 1934,

SEM DENoMINAÇÃo LEGAL, Toritama-PE, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr.

Hyrasson Gervásio do Nascimento, brasileiro, divorciado, empresário, portador do CPF no

442-898.554-15, CNH n" M32254315 - DEIRAN/PE, residente e domiciliado na Avenida Marcionilo

Francisco da Silva, 383, Apto 1001, Mauricio de Nassau, Caruan:/PE, CEP 55014-380, objetivando

Íuturos contratos de Íomecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para eventual contatação

de empresa visando à aquisição veículos automotores de duas rodas novos (MOTOCICLETAS),

zero quilômetro, sem uso antêrior, para compoÍ a fÍota da Companhia de Trânsito e Transporte

Urbano do Município de Toritama, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Termo de RefeÉncia

constante no Anexo V do Edital.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - os veículos a serem adquiridos deverão ser novos, zero

quilômetro, sem uso anterior. Ressalte-se que é consrderado 'Veículo automotor novo" o

veículo a motor de propulsáo antes de seu registro e licenciamento vendido por uma

concessionána autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante, nos termos da

Dêliberação CONTRAN no 64, de 30 de maio de 2008, e Lei Federal n" 6.729i 1979.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O veículo deve ter a garantia mínima do fabricante de 12

(doze) meses, contado da data de aprovaç.ão e recebimento deÍinitivo do mesmo, sem

limite de quilometragem e com lodos os acessórios de segurança exigidos pelo

C0NTRAN e demais itens exigidos por lei.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As condições de garantia deverão incluir a substituição

do veiculo, se durante o período de 30 (trinta) diâs, contados da entrega deÍinitiva do

mesmo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricaçáo, devidamente comprovados pela

constante necessidade de manutenÇão conetiva. Durante o prazo de substituição ora
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prevista, deverá ser fomecido ao Município de Tontama, pelo licitante vencedor, outro

veículo com as mesmas características do objeto em questão.

Ct-ÁUSUt-l SEGUNDA - Valor Total: R$ R$ 272.365,05 (duzentos e setenta e dois mil, trezentos e

sessenla e cinco reais e cinco centavos) conforme, tabela descrita abaixo:

ITEM DESCRTÇÃ0 QUANT.
VALOR

TOTAL

1

MOTOCICLETA DO TIPO OFF.ROAD ZERO KM, MíNIIIO 150 CC;

2. 1 . Ano/modelo: 2021 I 2022;

2.2. Fabricaçáo Nacional;

2.3. Motor: monocilíndrico de 4 tempos;

24. Potência: mínima de 14 cv;

2.5. Cilindradas: minima de 160 cc;

2.6. Tanque de ccrnbustível/reserva: mínimo de 12,0 litros;

2.7. Sistema de alimentação: injeção eletrônica;

2.8. Combustível: gasolina e/ou etanol;

2.9. Sistema de ignição: eletrônica;

2.10. Transmissão: 5 velocidades;

2.1 1. Suspensão dianteira: garÍo telescópico;

2.12. Distância mínima do solo: 235 mm;

2.13. Freio dianteiro: a disco;

2.14. Freio traseiro: a disco;

2.'15. Sistema de partida: elétrica;

2.16. Painel digital;

2.'17. Pneus novos;

2.18. Licenciamento e Emplacamento incluso;

2.19. Motocicleta na Cor Branca;

2.20. Garantra mínima de '12 meses;

15
R$

18.157,67
R$ 272.365,05

DOS PRAZOS

ULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços Corporativo será de 12 (doze)

, conlados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preqos, observado as disposiçóes

das no Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, como nas demais normas legais pertinentes

SUBCLAUSULA UNICA - 0 prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de

Registro de Preços seguirá(ão) o que dispõe o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas

atualizaçÕes.

CLÁUSULA oUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(áo) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a

paÍtir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contlatação, sem prejuízo das

sançóes previstas no art.7o da Lei n" 10.520/2002.

COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBAÍTO DE TORITAMA
ÂvÉi{toÂ DoRtvÂllosÉ pEREtRÀ,8r2, pÂaquE oÀ5 fEtRAs, ToRlraMÀ - pE -{ t p s5125-ooo -

CNPI: 29.S87.971l0001-61

VALOR

MÁXMO

UNFÁRlo
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CLÁUSULA QUINTA - O prazo para entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços será o seguinte

a) Para os veículos tipo passeio e tipo motocicletas será de até 90 (noventa) dias,

contado da solicrtação feita pela Diretona de Compras, através da Ordem de

Fomecimento ou nota de empenho.

SUBCLÁUSULA PRlillElRA - Os veículos deverão ser entregues em perfeitas

condiçoes de uso, de acordo coín as especiÍicaçoes descritas no Termo de Referência,

Anexo V do Edital. No ato da entrega deverá ser apresentado o certificado de garantia e

suporte tecnico de fábrica, bem como a documentaSo completa dos veículos em nome

da Companhia de TrânsÍto e TranspoÍte Urbano de Toritama

SUBCLÂUSULA SEGUNDA - A Contratada Ílcará obrigada a trocar o(s) veículos(s)

que vie(em) a ser rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especiÍicaçáo(ões) anexa(s) ao

Edital, sem que isto acaÍrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevaçáo

das sanções previstas na legislaqão vigente. 0 prazo para ertrega do(s) novo(s)

veiculo(s) será de até í5 (quinzeldias conidos, contado do recebimento da solicitação

de troca.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser

entregue pelo Íomecedor, por.sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas

pelo Contratante, no seguinte endereço: Companhia de Trânsito e Transporte Urbano

de Toritama situada na Avenida Dorival José Pereira, n.o 1.370, Parque das Feiras -
Toritama - PE, no horário de 8:00 às 12:00 horas, de segunda à sexta Íeira.

GERENCTAMENTO DA ATA DE REGISTRO 0E PREçOS

CúUSULA SEXÍA - Caberá a Secretarh de Planejamento e Gestão, Orgão Gerenciador, a realizaÉo

do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a

realizaçáo do procedimento licitatório e a prática de todos oa atos de controle e administraçao do Sistema

de Registro de Preços Corporativo, confoÍme dispoe o art. 22 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro

20'19.

U ULA SÉTlmA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, o Órgáo Gerenciador,

do art. 50 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conforme inciso Vll, art. 5

do Decreto Muniripal no. 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contladitório, as penalidades deconentes de

infraçoes no procedimento licitatório, coníorme inciso Vlll, art. 5 do Decreto Municipal

no. 34 de 26 setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado na ata de regisho de preços ou do descumprimento das

n0s
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obngações contratuais, em relação fo suas próprias contratações, conforme o inciso lX,

art. 5o do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogaçao do prazo previsto no § 6o

do art. 20 do Decrelo i/unicipal n" U, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo

de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA OIÍÂVA - O Órgão Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os procedimentos

relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçóes do Capítulo

Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UT|LIZAçÃO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS POR ÓRGÃO ilÃO PARTICTPANTES

CLÁUSULA NONA - A presente Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que

devidamente lustiÍicada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condiçóes

previslas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20'19.

CLÁUSULA DÉCIilA - O Orgáo Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal no. 34

de 26 selembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Regisko de Preços, após a anuênoa do

Órgáo Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Quando da formalização do pedido para íazer uso da Ata de Registro

de Preços, o Orgáo Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos,

enviando documento assinado por autondade competente do órgão ou enttdade.

CLÁUSULA DÉCfilA SEGUNDA - Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento deconente de

adesão, desde que não preiudique as obrigações presentes e Íuturas deconentes da ata, assumidas com

o Órgão Gerenciador e Órgão(s) participante(s), nos de amrdo com o disciplinado no § 20 do art. 20 do

Decreto Municipal no. 34 de 2ô setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As aquisiçóes ou contratações por cada Orgáo ou Entidade não

Participante e vinculada a Administraçáo Pública do Município de Toritama não poderão exceder a l00%

(cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regislrados na Ata de Registro

de preços para o Órgão Gerenciador e Orgão(s) PaÍticipante(s), em consonância com o disposto no §40

do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019

CLÁUSULA DÉC[ilA QUARTA- As aquisições ou contratações por cada Órgáo ou Entidade não

Participante e náo vinculada a Administração Pública do Município de Toritama não poderáo exceder a

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento mnvocatório e registrados na Ata

de Registro de Preços para o Orgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s), em consonância com o

disposto no §4o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - O quantilativo deconente de todas as adesões a Ata de Registro de

Preços náo excederá, na totalidade, a0 quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, para o ugão

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

A
N

IE
L

 B
E

Z
E

R
R

A
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 66999167-f645-4e1f-8eb1-a413b3dc9a2c



IlbR]TAilA
NEFÊIÍI]RA DE

f.àb.lh.ddo pàô todôs

COMPANHIA DE TúNS]TO E TRANSPORTE URBAI{O D€ TORITAMA
av[túDA mRryÀ.tosÉ P€nEmÀ aüL PÂnquE DÀ5 rEüas, ToRtT MÀ-PÉ{EP 55125-OOO -

CxPl: 29.587.971l0001-61

gerenciador e órgãos participantes, independentêmente do número de Orgãos Não Participantes que

aderirem, nos termos do § 50 do ail. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

CLAUSULA DECIMA SEflMA - Compete ao Orgáo Náo Participante os atos relatrvos à cobranp do

cumprimento pelo fomecedor das obrigaçoes cootratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla deÍesa e o contraditóno, de eventuais penalidades deconentes do descumpnmento de cláusulas

conlratuais, em relação às suas próprias contrataçóes, inÍormando as ocorrências ao órgáo gerenoador,

conÍorme estabelecido no § 70 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÂO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉC[üA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços Íicará sob a responsabilidade do

Diretor Presidente o Sr. Daniel Bezena da Silva Neto.

CLÁUSULA DÉCIilA i{ONA - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e do(s)

Contrato(s) que dela origina(em) Íicará sob a responsabilidade do Diretoria Administrativa e Financeira,

através de seu diretor o Sr. JefÍerson Lira da Silva.

CLÁUSULA VIGÉSHA - Não obstante a empresa Detenlora ser a única e exclusiva responsável por

toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalizaçã0, diretamente

ou por preposlos designados.

CLÁUSULA vGÉSfiA PRImEIRA - Caberá ao Íiscal da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que

dela originarem:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fomecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua Íiscalizaçáo, pdncipalmente

suas cláusulas, assim como as condiçóes constantes do edital e seus anexos, com

vistas a identilicar as obngaçoes in concreto tanto do Orgão Gerenciador quanto da

Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora mm a ínalidade de deÍinir e

estabelecer as estratégias da execrçâo do objeto, bem como tBçar metas de controle,

Íiscalização e acompanhamento do fomecimento;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as mndiçoes registradas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respectivos anexos;

CTru

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Após a autonzaçáo do 0rgão cerenoador, o Orgáo Nào Participante

deverá eÍetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o § 6" do art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26

setembro de 20'19.
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e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçóes do quantitalivo do objeto ou

modiÍcação da Íorma de sua execução, em razão do Íato superveniente ou de outro

qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

fl Recusar o Íornecimento inegular, não aceitando veículo diverso daquele que se

encontra especiÍicado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de

Registro de Preçts, assim como observar, para o seu coreto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Delentora;

h) Comunicar Íormalmente ao Gestor da Ata de Registro de PreÇos as inegulandades

comettdas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata

de Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou

defeitos observados

CLÁUSULA vGÉsltIA SEGUNDA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos

que dela originarem:

a) Autorizar a abenura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora, em observância ao Decreto Municipal

no 42, de 23 de oulubro de 20'19;

b) Emitir avaliação da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Íscal da Ata de Registro de

Preços;

e) Propor aplicação de sanÇoes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas apontadas pelo Íscal da Ata de Registro de Preços;

fl Providenciar o pagamento das Íaluras emitidas pela Detentora, mediânte a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atual2ado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor

da Ata de Regisko de Preços não se.ja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das

cláusulas registradas.

RECEBIMÊNTO DO OBJETO
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C|-ÁUSUU VrcÉSrul TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido,

acompanhado dos CertiÍicados de Garantia, dos lranuais Íécnicos e da documenlaçáo completa dos

veículos em nome da Prefeitura Municipal de Toritama:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços, para efeito

de posterior veriÍicaçáo de conformidade do veículo com as especiÍicaçoes constante no Termo

de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Deíinitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, apos a

conferência, verficação das especiÍicações, qualidade, quantrdade e da coníormidade do

veículo entregue, de acordo com a proposta apresentada.

Subcláusula têÍceira - O recebimento deÍinitivo não exclui as responsabilidades

administrativa, ciül e penal da Contratada, durante o prazo de garantia do veículo.

CLÁUSULA VGÉSIMA OUARTA - 0(s) veículo(s) deve(m) ser entregue(s) em perfeito estado e com

plena condiÇão de uso.

OO PAGAMENTO

CLÁUSuLA VGÉSilA QUINTA - o Município de Toritama eÍetuará o pagamento das notas Íiscais

referenles ao fomecimento objeto desta Ata de Registro de Preços em até 30 (trinta) dias consecutivos, a

contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesourana, localizada na Avenida Dorival José

Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e

conetamente preenchidas, sem rasuras.

CLÁUSULA VrcÉSilA SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio emnômico-Ínanceiro

inicial do Contrato, na oconência de Íato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

CLÁUSULA UGÉSII|A SÉTrúA - Omnendo atraso no pagamento, desde que para lanto a Contratada

não tenha conconido, de alguma Íorma, haverá incidência de atualizagão monetária sobre o valor devido,

pela vanação acumulada do índice Geral de Preços de Mercado (lGP-ttrl).

CLÁUSULA uGÉSIMA olTAvA - Omnendo o atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos

devidos peb Órgáo Gerenciador deconentes de fomecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei,

Íica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obngaçóes até

que seja normalizada a situaçáo.

IGAÇÕES DA DETENTORA

SULA VrcÉSmA NONA - Além das obngações legais, regulamentares e as demais constantes do

mento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciános, fiscais, comerciais e

civis, deconenles da execuçáo do objeto, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93.
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b) Nos termos do art.70 da Lei 8.666/93, a Detentora é responsável pelos danos

causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo

na execuçáo do objeto.

c) Fomecer m veículos de amrdo com as especificaçóes e quantitativos constanles no

Anexo V do Edital.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resuttantes de quaisquer açóes, demandas, custos e

despesas demnentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

decorÍentes de açóes judiciais movidas por terceros, que lhe venham a ser exigidas por

Íorça da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços.

e) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçóes de habilitaçáo e

qualiÍicaçáo exigidas nâ licitaçã0.

í) Reparar, mrrigir, remover, remnstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se veriÍicados vícios, defeitos ou

inconeções.

g) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão Gerenciador

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execuÉo da Ata de Registro de Preços.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador.

j) Nâo veicular publlcidade acerca do objeto a que se refere a licitação

k) Na ocasião da entrega dos veículos, os mesmos deverão estar devidamente

licenciados e emplacados como caro oÍicial em nome da PreÍeitura Municipal de

Toritama, observado o disposto na legislação perttnente, sendo os custos desses

serviços de responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA TRrcÉSIMA PRlilElRA - Proporcionar todas as facilidades necessáías ao bom andamento

do fomecimento deseJado.

CLÁUSULA TRIGÉslirA SEGUNDA - Prestar as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados peb Órgáo Gerenciador com relação ao obieto deste Registro de Preços Corporativo.

CúUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados

DAS OBRIGAçOES ÓRGÃO GEREilCIADOR

CLÁUSULA TRIGÉ$MA - Efetuar o pedido em coníormidade com a discriminação constante no Termo

de Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fomecimento (OF) ou nota de empenho.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Acompanhar a execução desta Ata de Registro de preçm.

CLÁUSULA TRGÉSIIA QUINTA - Comunicar à Detentora as irregulandades observadas na enlrega

do(s) veículo(s), Íormulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçóes.

DAS PENALIDADES E SANçÕES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉflMA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçôes assumidas, no todo ou em

parte, Ícará sujêita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 7o da Lei

n' 10.520/2002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

| - advertência;

ll- multa, nos seguintes termos

a) Pelo atraso no fomecimento, em relaÉo ao prazo estipulado: 1% (um

por cento) do valor do bem náo enhegue, por dia decorrido, até o limite de
'10% (dez por cento) do valor do bem;

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias ap6
o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem;

c) Pela demora em substituir o bem rejeitado, a mntar do segundo dia da

data da notrÍicaçáo da rejeição: 2ol" (dois por cento) do valor do bem

recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o bem rejeitado, entendendo-se

como recusa a substituiÉo do bem não efetivada nos cinco dias que se

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento)do valor do bem rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição Íixada nesta Ata de

Registro de Preços e náo abrangrda nos incisos anteriores: 1% (um por

cento) do valor contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administraçao Direta e lndireta do

Ir,rlunicípio de Toritama e descredenciamento dos sistemas cadaskais de fomecedores

do Município de Tontama, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Detentora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobmnça mediante inscnção em

Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma previsla em lei.

CLÁUSULA TRrcÉSIMA SEXTA - 0 cometimento de rrÍegularidades na execução desla Ata de RegistÍo

de Preços, sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos temos da Lei Federal n0

10.52012002, com aplicaÉo subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas atuâlizaçoes.

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos cabíveis.
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Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas

nas subcláusulas antenores.

CLÁUSULA IruGÉSffiA OrÍAVA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal

10.52012002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contrato e

nas demais mminações legais, o Íomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, agir em conÍormidade com as hipóteses a seguir:

| - Náo assinar a Ata de Registro de Preços;

ll - Deixar de enkegar ou apresenta[ documentação Íalsa em lugar de documentação

legítima exigida para o certame;

lV - Náo mantivêr a proposta;

V - Falhar ou Íraudar na execução da Ata de Registro de Preços;

CúUSULA TRIGÉSlirA NoNA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

sujeita às penalidades:

| - Pelo descumpnmento do prazo do Íomecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitaçáo para coneção do fornecimento; e

lll - Pela náo execução do íomecimento de acoído com as especificaçoes e pftEos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que couber,

às demais penalidades referidas no CapÍtulo lV da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores afterações.

ERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

SULA QUADRÂGÉSHA - A Ata de Registo de Preços poderá sofrer alteÍaçôes, obedecidas as

çoes contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93 e posteriores altera@es, conforme o § 1o do Art 10 do

reto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula única - Na hipótese de supressáo unilateral, não se aplica o disposto no art 65,

§ 1", ll, da mencionada lei, que dispóe sobre o limite de 25%, podendo haver supressóes de

até 100%, conforme faculdade conÍenda a administÍaÉo constante no art. 14 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

Vl - Comportar*e de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.
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CúUSUt-l QUAOmCÉSfm pRHEIRA - 0s preços registrados poderáo ser revistos em decorrência

de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens

registrados, cabendo ao órgáo gerenciador promover as negociaçoes junto aos Íomecedores, observadas

as disposiçoes contidas no art. ô5 da Lei no 8.666/93, conÍorme disciplinado no art. 15 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSHA SEGUNDA - Quando o preço regishado tomar-se superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os Íornecedores para

negociarem a redução dos prêços aos valores praücados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no

art.'16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - Os íomecedores que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, coníorme consta no §'lo do art.'l6 do Decreto Municipal n0 34, de 2ô de setembro de

2019.

Subcláusula segunda - A ordem de classiÍicação dos Íomecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classiÍicação original das ofertas, em conÍormidade

com o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSHA TERCEIRA - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços

registrados por motivo supeweniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal no 34, de

26 de setembro de 2019)

Subcláusula primeira - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial

do registro de preços, na oconência de Íato superveniente que implique a inüabilidade de sua

execuÉo, na forma do disposto no a .65 da Lei no 8.666/93;

Subcláusula segunda - Em caso do não êxito do restabeleomento do equilíbrio econômico-

Íinanceiro inicial do registro de preços, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicaÉo ocona antes do pedido de Íomeomento ou ordem de serviços, e sem aplicação da

penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - É facultado à administraçã0, em caso de não êxito do restabelecrmento

do equilíbrio econômico-{inanceiro inicial do registro de preços, e apos liberar o fornecedor do

compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçã0.

cúUsULA QUADRAGÉSffiA QUARTA - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogaÉo da Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oÍicral, adotando as medidas

cabíveis para obtençáo da contrataÉo mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Se, no intervalo entre a data de apresentação das propostas e

o termo final de validade da Ata de Registro de preços, deconer período superior a doze meses, o

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

A
N

IE
L

 B
E

Z
E

R
R

A
 D

A
 SIL

V
A

 N
E

T
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 66999167-f645-4e1f-8eb1-a413b3dc9a2c



I oo.r.,ruoo o.I ônmarm
f..balhando pa.a aoclos

COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DE TORÍTAMA
ÀvEíuDÀ DoRryÂ! rosÉ pERflRÀs12, paaeuE DÀs fflRÁs, ToRÍraÀia "pE{t p 55r2s-ooo -

c N P ! : 2 9 . 5 a 7 . 9 7 1 / 0 0 0 1 - 6 I

íomecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o índice previsto na legislação pertinente, salvo na

hipótese de renúncia ao realuste, nos termos do art. í8 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de

2019.

DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - 0 Íornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

ll - Náo retirar a respectiva nota de empenho ou inslrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticado no mercado; ou

lV - SoÍrer sançao preústa nos incisos lll ou lV do caput do art 87 da Lei n' 8.666, de

1993, ou no aÍt. 7' da Lei n" 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razôes de intaesse público, desde que devidamente motivada, nos

termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primeira - O cancelamento de registo de preços nas hipóteses previstas nos

incisos l, ll, lV e V deve ser íormalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o

conkaditório e a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas

na subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa ofictal, assegurado o prazo

recursal de 05 (cinco) dias úteis-

Subcláusula terceira - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço

na oconência de Íato superveniente que venha comprometer a perfeita execução conhatual,

desde que comprovada de maneira inequívoca, pnncipalmente por meio de provas

documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art.65, inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei

n" 8.66ô, de 1993.

DA VINCULAçÃO

CLÁUSULA OUADRAGÉSflA sÉTlilA - O disposto na presente Ata deverá ser executado Íielmente

pelas partes, de acordo mm as condiçoes avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de

Preços Corporalivo supramencionado, que se tegerá pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002,

| - Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços;

Subcláusula quaita - A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso previsto

na subcláusula tercerra, deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebimento

ou protomlo, juntando-se compmvante nos autos do registro de preços.
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pelo Decrêto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20í9, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal

n," 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes e regulamentaçoes posteriores, além do que mais for

exigido no Edital e em seus Anexos.

CLÁUSULA OUADRAGÉSIIIA OITAVA - As especiÍicações técnicas, obrigaçoes e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico CTTU SRPC n0 001/202'l integram esta

Ata de Registro de Preços, independente de transcriçá0.

DAS DISPOSIç0ES FINAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSHA I{ol{A - As questóes deconentes da utilização da presente ata, que nâo

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no íoro da Comarca de

Toritama/PE, com exclusão de qualquer oulro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o p{esente instrumento em 03 (tres)vias.

Ioilama. 42. de outubro dê 2021.
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